
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de LegislaÉo Justiça e Redaçâo, realizada aos lrês dies do mês de

dezembro de dois mil e treze, às quinze horas e trinta minutos, no local próprio para

reuniões onde eíavam presentes os vereedores: Cristina Balestra, Lourival Motorisla e

Arvinho. lniciada a Íeunião, os veÍeadoÍes passaram a analiser o conteúdo do:

3 de 28 de outubro 201 "DispÕe sobre o

Plano Plurianual do Município de Campo Magro para o Quadriênio m1l - 2017";

PROJETO C]E LEI N' 0432013, de 28 de oúubro de 2013 SÚMULA: "Estima a

Rêceita e fixa a despêsa do MunicÍpio de Campo Magro para o Exercício Financeiro

de 2014.. DEIô IFTô NF I FI No 044/20í de 28 de ^rrtrrhr^ dô rnla §lltllll Â. "Altera?

o artigo 8í da Lei Orgânica do Município, na foÍ?na em que dispÕe"; PROJETO DE

LEI N" 045/20í 3, de í9 dê mbro de 20í3 SÚMULA: "AlteÍa a Lei n" 03611997

que rêgularrenta o artigo 90 da Lei Orgânica do Município de Campo Magro e altera

a Tabela "x' da Íeíerida Lêi"; PRoJETO DE LEI No O4ôrm13. de 21 dê novembro de

2013 SÚMIJLA: " AutoÍiza o Poder Exêcúivo a pagar ajuda dê custo aos

proÍissionais que atuaÍêm no Município dê Campo Magro em decorÉncia do

programa Mais Médicos para o Brasil"; Após estudo minucioso do conteÚdo de cada

Projeto, os integrantes da Comissão chegaram a seguinte deliberação: "Fevoráveis à

aprovação dos PÍojetos (E Lei no Mz o,.3, e 046, sem elteração de redação"; Com

Íelação ao F'roje{o de L.ei 044nO13, houve apresentação da Emenda no 004/2012, pelos

intêgrantes da própria Comissâo, manifeíando-s€ os integrantes pela atteÍação da

redaÉo, na forma de Emenda apresentâda. Finalmente, ne deliberaÉo do Projeto de Lêi

no 04512013, o Relator manifeíou-se favorável à eprovaÉo do Projeto, sendo seguido

pelo Membro da Comissão, votando CONTRÁR|O à sua aprovação à Vereadora Cristina

Baleíra-Presidenle, assim, poÍ maioris, deliberou-se que o Projelo de Lei 015/20í3, sêja

encaminhado para apreciação do Plenário, na Íorme em que se enconlra Íedigido. Nada

mais havendo e ser deliberado, a preseíte reunião foi encenada.
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CÂMARA MUNIGIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Economia Finançes e Fiscalização, realizada aos três dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e lreze às quinze horas e triÍ a minúos, no local

próprio pere reuniões oflde eíâvam preseÍnes os vereadores: Zezinho de Bête, Prof.

Valdir Costa e Silvano Dall'Agnol. Os vereadores passaram a analisar o conteúdo do

PROJETO D[: LEI N' 01212013, de 28 de outubro dê 20í3 SÚMULA: 'Dispõe sobre o

Plano Plurianual do Município dê Campo Magro para o Quadriênio 2011 - 2017";

PROJETO DE LEI NO 043/2013, de 28 de outubro de 2013 SUMULA: "Estima a

Receita e Íixie a dêspesâ do Município de Campo Magro Para o Exêrcício Financeiro

de 20'ltt": PFIoJETO DE LEI N" 01112013, de 28 de outubro de 2013 SÚMULA: "Altera

o artigo 8í da Lei Orgânica do MunicÍpio, na foÍma em que dispôe", onde Íêcêbeu

emende no 004/2013 PROJET O DE LEI N' 0/15/2013 deí9 de novêmb ro de 2013

SÚMULA: "Á,]tera a Lei n" 036rí997 que Íegularnenta o artigo 90 da Lei orgânica do

Município dê Campo Magro e alteÍa a Tabêla "X" da Íeferida [êi"; PROJETO DE

LEI N' 0461413. de 2í dê novembro dê 2fi 3 SÚMULA: " Aúoriza o Podêr Executivo

a pagar ajuda de custo a(xt proÍissionak que atuaÍEm no Município dê campo

Magro em decorÉncia do progÍama Mais Médicos para o Brasil"; Após eíudo

minucioso do conleúdo de cada Projeto, os integrantes da Comissão chêgarem a

seguinte deliberaÉo: "FavoÉveis à aprovação dos Projetos de Lei n'042, M3, e 046,

sem atteraÇão de Íedação"; com relação ao Prcrdo de Lei 04412013, houve

apresentaÉo da Emenda no O0/,2O12, da Comissão de Legislaçâo, Juíiça e Redâção,

manifeslando-se os integrantes pela atteraÉo da redaÉo, na forma da Emenda

apresêntada Finalmente, na deliberação do Projerto de Lei no o451n13, o Relator

manifeslou-se CONTRÁR|O à apmvação do Proieto, no entanto, o Presidente Zézinho e

Membro Silveno, maniÍeíaraÍÍlsê FAVORÁVEL à aprovaçáo. Assim, Por maioria,

deliberou-se que o Pro.iêto de Lei 04í2013, seja encaminhado pare apÍeciaÉo do

Plenário, na Íorma em que se encoÍlra redigido. Nada mais havendo a ser deliberado, a

presente rêunião foi encefÍada.
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